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    ACÓRDÃO Nº 56/2013 – 2ª CÂMARA 

 

 

 
EMENTA: Prestação de Contas. Fundo Municipal de Saúde de 

Vilhena. Exercício de 2012.  Julgamento Regular com 

Ressalva. Déficit de Execução Orçamentária acobertado pelo 

superávit financeiro do exercício anterior. Equilíbrio 

Financeiro. Intempestividade de remessa de balancetes. 

Determinação de medida corretiva. UNANIMIDADE. 

 

 

  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 

prestação de contas, exercício de 2012, do Fundo Municipal de Saúde de Vilhena, como tudo dos 

autos consta. 

 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO 

CURI NETO, por UNANIMIDADE de votos, em: 

 

I - Julgar regulares com ressalva, em razão da remessa a destempo 

dos balancetes dos meses de março, abril e dezembro/2012, as contas do Fundo Municipal de 

Saúde de Vilhena, do exercício de 2012, de responsabilidade do Senhor VIVALDO CARNEIRO 

GOMES,  Secretário  Municipal de  Saúde,   nos   termos   do artigo 16, II, da Lei Complementar  

nº 154/96, concedendo-lhe quitação, na forma do art. 24, parágrafo único, do Regimento Interno 

desta Corte;  

 

II – Determinar ao atual Gestor do Fundo Municipal de Saúde de 

Vilhena a adoção de providências para prevenir a remessa fora do prazo legal de balancetes, sob 

pena de julgamento irregular das contas futuras, nos termos do artigo 16, III, §1°, da Lei 

Complementar nº 154/96; 
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III – Encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de Vilhena cópia 

deste Acórdão, informando-o de que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão 

disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas devidas. 

 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI NETO 

(Relator); o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro-Substituto ERIVAN 

OLIVEIRA DA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, SÉRGIO 

UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

 

 

                                              Sala das Sessões, 17 de julho de 2013. 

 

 

 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 

 

PAULO CURI NETO      SÉRGIO UBIRATÃ M. DE MOURA 

Conselheiro Relator                                    Procurador do M.P. junto ao TCE-RO 
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